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LEI N'.73412012

Institui o Centro de Referência de Assistência Social - CRAS,
no Mrmicípio de Presidente Bernardes e dispõe sobre
conüatação tempoúria.

A Cà:cara Municipal de Presidente Bemardes aprovou e, eu Prefeito Municipal sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Aú. 1o - O Município de Presidente Bernardes, Estado de Minas Gerais, por seu Executivo,
através desta lei, institui o Centro de Referência de Assistênçia Social - CRAS, vinculado ao
DepartaÍnento de Assistência Social.

Aú. 2' - 0 Ceatro de RefeÍência de Assistência Social - CRAS, consiste eÍn:

I - uma unidade pública municipal responsrável pela oferta de serviços continuados de
proteção social básica de assistência social às famílias, grupos e indivíduos em
situação de vulnerabíidade social;

II - uma unidade efetivadora da referência e contra-referência do usurário na rede
sócioassistencial do Sistema Único de Assistênoia Social (SUAS) e unidade de
referência para os serviços das demais políticas públicas;

III - uma unidade que organiza a vigilância social em sua área de abrangência;

IV - uma unidade pública que concretiza o direito socioassistencial quaato à garantia
de acessos a sewiços de proteção social brásica com matricialidade sócio-familiar e
ênfase no território de referência;

V - um equipamento onde são ofertados os serviços e ações do Programa de Atençâo
Integral à FilÍúliB (PAIF) e onde podem ser prestados outros serviços" progralnas,
projetos e beneficios de proteção social brísica relativos as seguranças de rendimento,
autoaomia, acolhida, convívio ou vivência familiar e comunitária e de sobrevivência a
riscos circunstanciais.

AÉ. 3o - São objetivos específicos do Centro de Reftrência de Assistência Social - CRAS:

f - promover aconrpanhamento soçioassistenoial às famflias referenciadas;

II - poteacializar a família como rmidade de referência, fortalecendo os vínculos
familiares;

III - fortalecer os r,ínculos comunitrários;

lV - fomentar o pmtagonisrno das àmflias;

V - articular a rede sócio - assistencial;

Y[ - prevenir os riscos sociais e as violações de direitos;

\{II - promver o intercambio da rede prestadora de serviços através de reuniões
objetivando a troca de experiências e a superação das dificuldades apresentadas;
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YIII - avaliar priodicamente com â§

dificuldades ideatificadas;
famíias beneficiárias os resullados e

X * favorecer o acesso as informações as farnllias beneflciadas através de reuniões
temáticas e grupais;

X - rea'lizar avaliação de forma participativa envolvendo a equipe tecnica do CRAS,
rede prestadora de serviço e beneficirfuios, objetivando a verificação das ações
desenvolvidas.

Art. 4' - O Centm de Referência de Assistência Social * CRÂS operaciooaliza-se com urna
equipe multiprofissional, observados es limites definidos na Norma Operacional B:ásica
federal §OB/SUAS) e o disposto nesta lei

§ 1' - A equipe deverá seÍ composta poÍ pelo menos um âssistente social, um
psicólogo, um auxiliar adminisüativo,wtr orientador social um coordenador, dez
rmdtores e seis estagirírios.

§ 2' - A ampliação da equipe poderá ser realizada por meio da incorporaçõo de outros
profissionais, condicionada ao disposto na legislação federal.

Art 5" - O Município dç Presidenie Bernardes, Estado de Minas Gerais, por seu Poder
Executivo, fica autorizado a promover contratação temporiíria, por excepcional interesse
público, de profissionais paÍa inlegrâr a equlpe de atuação do Centro de Refer,ência de
Assistência Social (CRAS), conforme disposto no Anexo I desta Lei

Aú. 6" - As contrataçôes aúorizadas nesta lei serâo regidas por contÍato administrativo, com
prazo inicial de 01 (Um) ano, admitindo-se renovações por iguais e sucessivos periodos, no
limite de vigência do Programa de Atenção Integral à Família (PAIF) e mediante realização
de Processo Seletivo Simplificado Préüo.

Pardgrafo Único - As contratações dos rnonitores teÍão sua vigência adstrita ao período de
duração das oficinas.

Aú. 7n - O prédio público destirudo ao Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
denominm-se-á "Edificio Carlos §oares Quintâo - Cacau Quintão".

AÉ, 8' - Esta Lei entra em vigor oa data de sua púlicação.

Presidente Bernardes,2S de juúo de 2012.
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$e*ío-
IZALTINO VITI{.L DE SOUZA

Prefeito Municipal
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ANEXOI-DÀLEI

FUNÇÃO VAGAS JORNADA

SEMANAL

REMUNERAÇÃO ATRIBUIÇOES

Assisúente Social 01 40h R$ 1.980,00 NOB/SUAS/2005

Psicólogo 01 40h R$ 1.980,00 NOB/SLTAS/2005

Pedagogo 01 40h Rs 918,00 NOB/SUAS/

Coordenador 01 40h R$ 857,00 NC)B/SIIASi2005

0rientador Social 01 40h R.$ 857.00 NOBISUAS/2005

Auxiliar

Àdministrativo

0i 40h RS 660,00 NOBiSUASI2OO5

Monitores de

capoeira, dança,

música, aúesanaúo,

esporte,

computação, teatro,

culináúa,

cabeleleiro,

manicure

10 adstrita as

oficinas

R.$ i6,00 a hora adslritas às oficinas

Auxiliar de serviços

Gerais

01 40 horas R$ 622,00 Liropeza e

Conservação do

CR-A.S

Estagiários 06 40h R.$ 622,00 NOB/SUAS/2005
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